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C síd rando a realização da Copa do Mundo Fifa 2022 no (odo 20 

e o em e 2022 a 18 de Dezembro de 2022; 

C"'nsideiando que de acordo com a tabela de jogos da FIFA par Cepa 

do u do e 2022 nas Quartas de finais, o jogo da Seleção Brasileira d Futebol 

será realizado no dia 09/12/2022 (sexta-feira); 

E considerando a necessidade de ordenar a v·da econ mica 

administra iva da Prefeitura e do Município de Grupiara-Minas Gerais; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRUPIARA. no uso de sua a ríbuiçoe 

legais. cons·derando a Lei Orgânica do Município de Grupí r . 

DECRETA: 

Art.~ 1 - Fica estabelecido. em caráter e cepcio ai que o horário e 

expediente e atendimento ao público no órga a entidade da A mini tra ~o 

Direta e Indireta do Município da Grupiara- i nas G r ai rá 8h00 à 11 :30 h , 

não havendo repo ;:;o da carga horári . 
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Art. 2° - Fica, porém, ressalvada a manutenção dos serviços de natureza 

Médico-hospitalar, de Coleta de Lixo Domiciliar, Manutenção de Rede de Esgoto, 

Limpeza Pública e de Segurança Pública, considerados imprescindíveis de acordo 

com as autoridades competentes, bem como os Serviços Administrativos que se 

fizerem necessários. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Grupiara/MG, 08 de dezembro· de 2022. 
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